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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Lei nº 14.133/2021
1. Identificação da Demanda

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Objeto: Aquisição de materiais necessários para adequações, correções e melhorias estruturais no prédio da Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI.

2. Descrição da Necessidade da Administração

O Município de Quevedos/RS possui Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público, por meio do qual comprometeu-se a realizar adequações, correções e melhorias no prédio da Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI, de modo a atender integralmente às normas legais, técnicas, sanitárias, de segurança e de acessibilidade, como condição indispensável para a abertura e funcionamento da unidade no período letivo de 2026.

As adequações necessárias envolvem intervenções estruturais, elétricas, hidráulicas, sanitárias, de segurança, acessibilidade e melhorias gerais do espaço físico, sendo imprescindível, para tanto, a aquisição de materiais de construção e insumos diversos, os quais permitirão a execução dos serviços pela equipe própria do Município ou por meio de contratações específicas.

A não realização dessas adequações poderá acarretar:

· Descumprimento do TAC firmado com o Ministério Público;

· Impedimento da abertura da EMEI no período letivo de 2026;

· Prejuízo direto às crianças, famílias e à política pública de educação infantil;

· Responsabilização administrativa e judicial do Município.

Diante disso, a aquisição dos materiais mostra-se necessária, urgente e imprescindível ao interesse público.

3. Fundamentação Legal

A presente contratação está amparada, especialmente, nos seguintes dispositivos legais:

· Lei nº 14.133/2021, especialmente:

· Art. 18 – que dispõe sobre o Estudo Técnico Preliminar;

· Art. 11 – que trata do planejamento das contratações;

· Constituição Federal, art. 208, inciso IV – dever do Estado com a educação infantil;

· Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069/1990;

· Normas técnicas aplicáveis (ABNT, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária);

· Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público.

4. Objetivos da Contratação

4.1 Objetivo Geral

Garantir a aquisição de materiais necessários para a execução das adequações e correções no prédio da EMEI, assegurando condições adequadas, seguras e legais para o funcionamento da unidade escolar no período letivo de 2026.

4.2 Objetivos Específicos

· Atender integralmente às exigências estabelecidas no TAC firmado com o Ministério Público;

· Proporcionar ambiente seguro, acessível e adequado às crianças da educação infantil;

· Viabilizar a abertura e funcionamento regular da EMEI;

· Prevenir riscos à integridade física de alunos, servidores e comunidade escolar;

· Assegurar o cumprimento das normas legais e técnicas vigentes.

5. Descrição da Solução Pretendida

A solução consiste na aquisição de materiais de construção e insumos, tais como, exemplificativamente:

· Materiais elétricos (fios, cabos, disjuntores, luminárias, tomadas, interruptores);

· Materiais hidráulicos (tubulações, conexões, registros, caixas, louças sanitárias);

· Materiais de acabamento (pisos, revestimentos, tintas, argamassas);

· Materiais para adequações de acessibilidade (corrimãos, barras de apoio, sinalizações);

· Materiais para segurança e prevenção (itens exigidos pelo PPCI, conforme necessidade);

· Outros materiais necessários às correções apontadas em laudos, vistorias e exigências legais.

A aquisição será realizada conforme levantamento técnico prévio das necessidades, respeitando critérios de qualidade, durabilidade e compatibilidade com as normas vigentes.

6. Análise das Alternativas Disponíveis

Foram analisadas as seguintes alternativas:

6.1 Não realizar a aquisição

Alternativa inviável, pois implicaria descumprimento do TAC, risco de interdição da unidade e prejuízo à oferta de educação infantil.

6.2 Aluguel ou reaproveitamento parcial de materiais

Alternativa insuficiente, visto que grande parte das adequações exige materiais novos, certificados e adequados às normas técnicas e de segurança.

6.3 Aquisição de materiais (alternativa escolhida)

Mostra-se a solução mais eficiente, econômica e segura, permitindo a execução adequada das adequações necessárias, com controle de qualidade e atendimento às exigências legais.

7. Justificativa da Escolha da Solução

A aquisição de materiais é a única alternativa capaz de:

· Cumprir integralmente o TAC firmado com o Ministério Público;

· Garantir segurança, salubridade e acessibilidade;

· Assegurar a abertura da EMEI no período letivo de 2026;

· Atender ao interesse público e à política educacional do Município.

8. Estimativa de Quantidades e Valores

As quantidades e os valores estimados dos materiais serão definidos a partir de:

· Levantamento técnico detalhado;

· Orçamentos obtidos junto a fornecedores locais e regionais;

· Observância dos preços praticados no mercado.

A estimativa global observará os princípios da economicidade, razoabilidade e planejamento.

9. Impactos Ambientais e Sustentabilidade

Sempre que possível, serão priorizados:

· Materiais com menor impacto ambiental;

· Produtos com maior durabilidade;

· Uso racional de recursos;

· Destinação adequada de resíduos gerados durante as adequações.

10. Riscos da Contratação

Os principais riscos identificados são:

· Atraso na entrega dos materiais;

· Aquisição de materiais fora das especificações técnicas;

· Elevação de preços de mercado.

Tais riscos serão mitigados por meio de:

· Planejamento adequado;

· Especificações claras;

· Fiscalização e controle da entrega.

11. Alinhamento com o Planejamento Orçamentário

A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, estando compatível com o planejamento orçamentário vigente.

12. Conclusão

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade, viabilidade e interesse público na aquisição de materiais para adequações e correções no prédio da EMEI, como medida indispensável para o cumprimento do TAC firmado com o Ministério Público e para a abertura do período letivo de 2026, garantindo condições adequadas, seguras e legais para o atendimento das crianças do Município de Quevedos/RS.





Quevedos, 15 de janeiro de 2026.
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